
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Raimundo Costa 

 

 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL. 

 

Requerimento nº   /2023 

 

Requer a realização de Audiência Pública para 
debater os impactos ambientais, produtivos e 
socioeconômicos do Projeto de Lei nº 347/2022. 

 

 Senhor Presidente,  

Requeremos a Vossa Excelência, com base do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, que seja convocada Audiência Pública para debatermos os impactos 

ambientais, produtivos e socioeconômicos do Projeto de Lei nº 347/2022, que "Veda a 

pesca de arrasto tracionada por embarcações motorizadas em águas continentais e no 

mar territorial e zona econômica exclusiva; altera a Lei nº 11.959, de 29 de junho de 

2009". em tramitação nesta Comissão.  

Ainda, que sejam convidados: 

 

 I – Ministro da Pesca e Aquicultura; 

 II – Representante da Confederação Nacional de Pescadores e Aquicultores – CNPA;  

III – Representante da Associação Brasileira das Indústrias de Pescados - ABIPESCA;  

IV – Representante do Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca – CONEPE.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
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O presente requerimento de convocação de audiência pública para debater o 

Projeto de Lei nº 347/2022 é de suma importância para formação de juízo acerca do 

mérito e dos impactos ambientais, produtivos e socioeconômicos que a possível 

aprovação dessa Lei pode produzir. A citada proposta de Lei altera drasticamente o 

modo como a grande indústria de pescado produz como também o modo de vida de 

milhões de pescadores e pescadoras artesanais. Portanto, a aprovação deste 

requerimento é imperiosa.  

Sala de Comissão, 04 de julho de 2023. 

 

Raimundo Costa Deputado Federal PODE/BA 
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